
INDICAÇÃO Nº 
889
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, a liberação de recursos financeiros, para que atenda as despesas de custeio e manutenção do Hospital GPACI, situado na cidade de Sorocaba. 
JUSTIFICATIVA

Através de ofício encaminhado pelo Presidente do Conselho de Administração do Hospital GPACI (Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil), tomamos conhecimento da necessidade desta entidade filantrópica, em receber aporte financeiro destinado ao custeio e manutenção do mesmo, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a fim de proporcionar a continuidade e aprimoramento dos atendimentos médico-hospitalares destinados às crianças e adolescentes de mais de 48 municípios paulistas localizados aos arredores de Sorocaba, que só no ano de 2014 recebeu e tratou mais de 3.400 casos de câncer, proporcionando um serviço de qualidade á toda a população que do mencionado hospital carece.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhorar as condições de saúde da população de nosso Estado. 
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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